
EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS 

Câmara Municipal de São Lourenço da Mata 

Base Legal: Art. 166-A da Constituição Federal - CF/1988. 
LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL - LOA PARA 2025. 

ESPECIFICACAO VALOR 
Emenda Individual lmpositiva nº. 12/2024. 
Unidade Orçamentária: 
Programa: Aquisição de Ambulância para a Unidade 
Básica de Saúde do Pixete 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: De Impostos de Transferências de R$ 138.400,00 
Impostos 

Unidade Orçamentária: 
Programa: Construção da Clínica da Mulher 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: De Impostos de Transferências de R$ 34.600,00 
Impostos 

Unidade Orçamentária: 
Programa: Instalação de Ar-Condicionado em Todas as 
Salas da Creche Vóvo Rosa Rendall 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: De Impostos de Transferências de R$ 86.500,00 
Impostos 

Unidade Orçamentária: 
Programa: Instalação de Ar-Condicionado em Todas as 
Salas da Escola Padre João Collignon 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: De Impostos de Transferências de R$ 86.500,00 
Impostos 

TOTAL DAS EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS 

TOTAL DA REDUÇAO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA R$ 346.000,00 
9999999999-002 
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São Lourenço da Mata, 05 de novembro de 2024. 

Justificativa Oral 

Maely Ba-e França - (Queu) 
VEREADOR 
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